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RUA CROILTA RRRR3 ZOGBI 

_Decreto n? 4127 de 29-09-1972 

Domada pelas ruas 3 da Vila Kokar^el, 3 . da Siic-Dá- 

visSo de Antonio Ferreira Sobrinho, 3 da planta de Sub-Divisão de Ma- 

ria de Lourdes Ferreira e 3 da Sub-DivisSo de Helena Anderson Rotulo 

Início na ma Albino J, Barbosa de Oliveira 

Término na gleba de Antonio Ferreira 

"Distrito de Barão Geraldo 

Obs«: Do decreto assinado pelo Prefeito Crestes Quôr 

cia, consta: "Cecilia Feres Zogbi - Cidadã Prestante (1892 — 1969)" • 

Protocolado n° 3*225 de 01—02—1972# 

CECÍLIA FERES ZOGBI 

Cecilia Feres Zogbi nasceu no Líbano, em 21-novembro-l892. 

Veio para o Brasil, em 1913 e faleceu em Campinas, em 30-outubro- 

1969. Aqui chegando radicou-se no distrito de Barão Geraldo, neste 

município. Durante 56 anos viveu em nossa terra. Na justificativa 

apresentada, diz: "Amou e defendeu Campinas tanto quanto 3. SllSl "fc 31? 

ra natal, se considerando mesmo, campineira# Sua vida no Brasil,à£ 

dicou inteiramente ao Distrito de Barão Geraldo e com o espírito fi 

lantrópico de que era possuída, sempre auxiliou a igreja, principal 

nente em suas festas paroquaianas. Sua presença se fez também pre- 

sente na Escola de Alfabetização de Adultos, como também em tudo que 

dizia respeito ao bem estar do Distrito e de sua gente. Seu espôso 

comerciante e sua filha professora, também seguiram os ensinamentos 

e dotes de Cecilia Feres Zogbi." 
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DECRETO N.o 4.127, DE 29 DE SETEMBRO DE 1.972. 

Dá denominação a via pública de Campinas. 

0 Prefeito Municipal de .Campinas, usando das atribuições que 
ihe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementai n.o 
9, de 31 de Dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Ártico l.o — Fica denominada "CECÍLIA FERES ZOGBI ■ 
CIDADÃ PRESTANTE (1892-1969), a rua n.o 3 da Vila Mokarzel, no Dis- 
trito de Barão Geraldo, com início na rua Albino José Barbosa e ter- 
mino em gleba de Antonio Ferreira". 

Artigo 2.o •— Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 29 de setembro de 1.972. 

BR. ORESTES QUÉRCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
BR. JOÃO BAPTÍSTA MQRANO 

' . SECRETARIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Eng.o JÜLIO CÉSAR PILENSO 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

■ 

REDIGIDO na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado n. 3223, de l.o 
de fevereiro de 1972, e publicado no Departamento do Expediente do 
Gabinete do Prefeito em 29 de setembro de 1.972. 

DR. PLÍNIO BO AMARAL 
CHEFE DO GABINETE 
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CECÍLIA FERES ZOGBI 1 '' 

Nasceu no Lílano, cm 21 de novembro de 1892. Veio para o 

Brasil, em 1913 e faleceu em Campinas, em 30 de outubro de 1969» 

Aqui chegando radicou-se no distrito de Barão Geraldo, nes- 

te Município. Durante 56 anos viveu cm nossa terra e que amou e de- 

fendeu tanto quanto a sua terra natal, se considerando mesmo, campi- 

ne ira. 

Gua vida no Brasil ela dedicou inteiramente ao Distrito de 

Barão Geraldo e com o espírito filantrópico de que efa possuida, sem- 

nre auxiliou a Igreja, principalmente em suas festas paropuianas. 

Sua presença taçbém se fez presente na Escola de Alfabetiza- 

ção de Idultos, como também em tudo nue dizia respeito ao bem estar 

do Distrito de Barão Geraldo e sua gente. Seu esposo comerciante e sua 

filha professora, também seguiram os ensinamentos e dotes de Cecilia 

Deres Zogbi. 

Ante o exposto, entendemos deva seu nome ilustre e honrado 

figurar em uma placa de tuna via do Distrito de Barão Geraldo. 


